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EXCELENTÍSSIMO DOUTOR DESEMBARGADOR CORREGEDOR GERAL DA
 JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 PEDIDO DE URGÊNCIA
 A ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃOPAULO, por seus representantes infra-assinados, vem à presença de VossaExcelência expor e solicitar o que segue:
 I) DO CUMPRIMENTO REMOTO DE MANDADOS:
 a) Videoconferência através de Equipamento do TJSP:
 Em que pese a regulamentação para o uso da videoconferência comréus presos (Parecer CG 401/2015 – ANEXO I), esta não alcançou relevânciaprática para os Oficiais de Justiça, posto que passados 5 (cinco) anos desde suaregulamentação e considerando-se o avanço tecnológico experimentado noperíodo, permanece reservada a alguns poucos foros, sendo certo que em váriosedifícios no Estado nem espaço físico existe para acomodação do equipamento.
 b) Videoconferência pela ferramenta Microsoft Teams:
 Em razão do fechamento dos edifícios do Tribunal de Justiça e doindispensável isolamento social devido à COVID-19, a E. Corregedoria Geral daJustiça viabilizou, aos Oficiais de Justiça, o cumprimento dos atos de comunicaçãodestinados a réus presos utilizando-se da ferramenta Microsoft Teams(Comunicado CG nº 266/2020 – ANEXO II), mediante equipamentos dos própriosserventuários.
 Concomitantemente a isso, proibiu-lhes o ingresso nas unidadesprisionais, excetuadas raríssimas exceções (Comunicado CG nº 318/2020 – ANEXO
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III), o que foi muito bem saudado pela Categoria, visto que preservou os Oficiais deJustiça de se tornarem vetores de propagação da doença, impedindo-se, assim, acontaminação recíproca (tanto levando-a para as unidades prisionais, comotrazendo-a dos presos reclusos/agentes penitenciários).
 Posteriormente, ampliou o alcance da videoconferência para os réuspresos nas unidades prisionais e os adolescentes infratores apreendidos naFundação CASA, em todo o Estado de São Paulo (Comunicado CG nº 378/2020 –ANEXO IV).
 c) Atos de Comunicação pelo Aplicativo Whatsapp:
 É de conhecimento geral que tribunais de justiça estaduais e mesmoos tribunais superiores do país têm avançado no uso de ferramentas eletrônicaspara cumprimento de atos de comunicação, através do aplicativo Whatsapp. NoTribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no entanto, o uso deste programa aindanão foi recepcionado (Comunicado CG nº 2265/2017 – ANEXO V), sendocompreensível que haja certa expectativa de sua utilização, bem como ansiosademanda.
 Como forma de minorar os deslocamentos (e contaminações) dos epelos Oficiais de Justiça, a Corregedoria introduziu exceção para o uso dessaferramenta nos casos de intimações de vítimas de processos da Lei Maria da Penhaem que houver deferimento ou indeferimento das medidas protetivas (ComunicadoConjunto nº 249/2020, seção 2, item f e Comunicado CG nº 262/2020).
 Seguindo então tais orientações, os Oficiais de Justiça passaram acumprir remotamente os mandados de réus presos e adolescentes apreendidos,através de videoconferência pela ferramenta Microsoft Teams e as intimações devítimas, através do aplicativo Whatsapp.
 d) Das Dificuldades Surgidas:
 Com o prolongamento do período de trabalho remoto (ainda semvislumbre do seu término) a Categoria passou a experimentar problemas, sendoestes advindos de interpretações diversas dos Comunicados já mencionados.
 d.1) Das Dificuldades Iniciais:
 Oficiais de Justiça dos mais diversos pontos do Estado têm relatado orecebimento de mandados que determinam de mandados de comunicação, paradestinatários soltos, cujo cumprimento se deve dar preferencialmente de formaremota, tais como: intimação de testemunhas ou de defensores (constituídos ounão nos autos) e citação de partes livres.
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Com a afirmação de que a Corregedoria Geral da Justiça liberou o usode tais ferramentas para Oficiais de Justiça, expedem ordens de serviço e portariasregulamentando a matéria, inclusive ampliando os meios eletrônicos possíveis (e-mail), conforme exemplos que seguem:
 “(Portaria) Art. 5º O cumprimento dos mandados deverá ser feitopreferencialmente pela forma remota, através da plataforma digital Teams ouqualquer outro meio eletrônico (e-mail, whatsapp, por tablet ou smartphone), nasformas disciplinadas pelo Comunicado CG 266/2020 e pelo Comunicado Conjunto37/2020”.
 “(Ordem de Serviço) 4º. Determinar o cumprimento facultativo dosmandados não urgentes (processos que tramitam com réus soltos) assim definidospelo item 02 do Comunicado CG 260/2020, preferencialmente pela forma remota,através da plataforma digital Teams ou qualquer outro meio eletrônico (e-mail,whatsapp, por tablet ou smartphone), nas formas disciplinadas pelo Comunicado CG266/2020 e pelo Comunicado Conjunto 37/2020.”
 Em que pese a posterior revisão desses documentos pelaCorregedoria Geral da Justiça, a resposta, comumente, não é publicada, ficandorestrita ao juízo que a expediu concorrendo assim para que as demais varas quetiveram a mesma orientação acabam por não se corrigirem e outras mais passam aagir da mesma forma.
 d.2) Do Agravamento da Situação:
 Após a publicação do Parecer CG 209/2020-J (ANEXO VI), aexpedição de mandados determinando cumprimento preferencialmente remoto dedestinatários livres cresceu exorbitantemente, ampliando-se sua abrangência paratoda e qualquer situação, tal como para intimação de destinatário residente fora daárea de atuação da SADM/Comarca, e até para qualquer outra localidade dentro doEstado.
 Uma das explicações para emissão é a de que entraram em contatocom a Corregedoria Geral da Justiça e foram orientados por esta a assimprocederem (cumprimento preferencialmente digital). Entretanto, tais afirmaçõessão sempre verbais, nunca sendo apresentada qualquer diretriz por escritodaquela.
 Para corroborar com a sua linha de pensamento, informam que oComunicado CG nº 378/2020 proíbe a expedição de precatória paracitação/intimação de réus soltos, testemunhas e partes, restando-lhes como opçãotão somente a emissão de mandado.
 Neste sentido, caso o Oficial de Justiça não obtenha resultado no
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cumprimento remoto, deve se dirigir pessoalmente ao endereço do destinatáriopara cumprimento presencial, mesmo em se tratando, em alguns casos, deendereço fora do alcance de atuação de sua SADM/Comarca.
 De acordo com o decidido no Parecer CG nº 145/2020-J (ANEXOVII), o cumprimento de mandados desta forma vai contra o direcionamento jádado, nos seguintes termos:
 “Ainda, o item 4 fala em refazimento de atos sem novas custas seo modo não atingir sua finalidade, o que dá a entender que se atingiu, o oficial dejustiça fez jus ao valor de diligência de mandado pago ou cota a margear paramandado gratuito.
 Todavia, para todo e qualquer ato de comunicação cumprido deforma remota, mesmo os liberados por esta Corregedoria Geral da Justiça, nãoexiste deslocamento. Em decorrência, nenhum valor é devido ao oficial de justiça.
 Para mandados pagos e gratuitos, vigem os arts. 1.010, cabeça, e1.025, cabeça, das Normas Judiciais de Serviço, com negritos meus:
 Art. 1.010. As cotas de ressarcimento de despesas de conduçãodos oficiais de justiça, adiantadas e ressarcidas pelos interessados, são fixadasem Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs.
 Art. 1.025. As despesas de condução com diligências gratuitasserão ressarcidas na forma do disposto na Lei Estadual n° 11.608/2003,observando-se, ainda, o seguinte:
 ...
 Nenhum valor é devido para mandados cumpridos de formaeletrônica e remotamente.”
 Por fim, como meio de persuasão, também se utilizam dos seguintesexcertos extraídos do Parecer CG 209/2020-J, que segundo eles, justifica talemissão:
 “O cumprimento dos mandados pelos Oficiais de Justiça seráefetivado preferencialmente de forma remota, respeitada a natureza do ato. Nocaso de impossibilidade técnica ou prática, deverá ser apresentada justificativa aser apreciada pelo Juiz Corregedor competente.
 A Corregedoria Geral da Justiça expediu diversos Comunicados,sempre com a finalidade de minimizar o risco de contágio, como, por exemplo, ouso obrigatório do sistema para cumprimento remoto dos atos judiciais quandopossível, e dispensa da assinatura no mandado e intimação dos atos por‘whatsapp’. A Presidência do Tribunal de Justiça, por sua vez, providenciou acompra e distribuição de EPIs.
 […]
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Assim, como já anteriormente ressaltado, a Corregedoria Geralda Justiça editou normas no atual cenário em vista de proteção ao Oficial deJustiça e jurisdicionado. Vários atos podem e são efetivamente praticados deforma remota, em especial, a totalidade de comunicações a réus presos.”
 Esse proceder se choca com os anseios da Categoria de trabalhar deforma correta e segura, visto que as múltiplas interpretações dificultam ostrabalhos, causando insegurança generalizada.
 Constatou-se, ainda, que em vários desses casos é necessário que oOficial de Justiça despenda valores com ligações telefônicas locais/DDD, paracontatar o destinatário e obter sua atenção para o ato a ser executadoremotamente (Whatsapp, Microsoft Teams, e-mail), quando o entendimento geral éque os Oficiais de Justiça não devem ter gastos, já que por força da decisãoproferida no Comunicado CG nº 360/2020, publicado em 11/05/2020 (ANEXOVIII) não podem margear (cotar) a diligência realizada de forma remota.
 Esta Associação responde continuamente consultas de Oficiais deJustiça que recebem esses mandados, e sempre emite orientação de que: 1) ainterpretação dos Comunicados quanto à concessão de uso das ferramentasvirtuais deve ser restritiva, jamais ampliativa; Assim, só podem ser utilizados para:a) réus presos e menores apreendidos, via Microsoft Teams, b) vítimas emprocesso da Lei Maria da Penha, via Whatsapp.
 Também orienta que caso o Oficial de Justiça receba mandado parauso remoto além desses dessas situações, deve certificar, consultando o juiz dofeito quanto à impossibilidade de cumprimento do ato, nos termos do até agorapublicado pela E. Corregedoria Geral da Justiça.
 O Parecer CG 145/2020-J, parece indicar essa direção:
 “A Ordem de Serviço em questão traz algumas determinaçõesque não podem subsistir.
 O item 2 fala em cumprimento eletrônico de forma genérica,para todo mandado, como mensagem eletrônica, ao passo que o ComunicadoConjunto 249/2020 abriu a exceção para as intimações às vítimas sobreindeferimentos de tutelas de urgência. E depois houve ampliação para odeferimento, conforme Comunicado CGJ 262/2020, mas sempre de formapontual, e não genericamente.
 Por outro lado, o Código de Processo Civil permite tal tipo decomunicação para citações, mas apenas na excepcionalidade de prévio cadastroe, por outro lado, exclui micros e pequenas empresas:
 Art. 246. A citação será feita:
 […]
 Rua Tabatinguera, 140 - conjunto 07 – térreo – São Paulo – SP – CEP: 01020-000Telefone: (11) 3585-7800 | www.aojesp.org.br | [email protected]
 Entidade de Utilidade Pública: Lei nº 1102, de 03 de Julho de 1951
 mailto:[email protected]

Page 6
                        

V - por meio eletrônico, conforme regulado em lei.
 § 1º Com exceção das microempresas e das empresas de pequenoporte, as empresas públicas e privadas são obrigadas a manter cadastro nossistemas de processo em autos eletrônicos, para efeito de recebimento decitações e intimações, as quais serão efetuadas preferencialmente por esse meio.
 § 2º O disposto no § 1º aplica-se à União, aos Estados, ao DistritoFederal, aos Municípios e às entidades da administração indireta.
 A Ordem de Serviço amplia as hipóteses legais paracomunicação por mensagem eletrônica de forma genérica. Para uso deaplicativos, igualmente amplia o quanto liberado por esta Corregedoria Geral daJustiça, em alteração por ente delegado, a Corregedoria Permanente, acerca doque foi decidido pelo ente delegante, V. Exa. como Corregedor Geral da Justiça.”
 II) DOS PEDIDOS:
 Uma vez que a situação da Categoria fica cada vez mais difícil e que acorreta aplicação e interpretação das ordens emanadas depende deesclarecimentos fornecidos pela E. Corregedoria Geral de Justiça, é a razão pelaqual se submete o presente pedido a Vossa Excelência, com URGÊNCIA.
 Aparentemente, se faz confusão entre as formas de comunicação porvia remota autorizadas para Ofícios e as concedidas para Oficiais de Justiça.
 A fim de pacificar as dificuldades elencadas e fornecer segurançajurídica aos trabalhos executados por todos os serventuários da Justiça nestestempos de Pandemia, solicita de Vossa Excelência que se digne a esclarecer asseguintes questões:
 a) a utilização do aplicativo Whatsapp, pelos Oficiais de Justiça, sepresta para cumprimento de mandados emitidos para quaisquer destinatários ousomente para as vítimas em processos da Lei Maria da Penha nas situaçõesvislumbradas pelos Comunicados Conjunto nº 249/2020, seção 2, item f e CG nº262/2020?
 b) a utilização da ferramenta Microsoft Teams, pelos Oficiais deJustiça, se presta para cumprimento de mandados de comunicação de destinatáriospresos e livres ou somente para réus presos e adolescentes apreendidos?
 c) o Comunicado CG nº 378/2020 proíbe a emissão de cartaprecatória para destinatários soltos ou veda a expedição somente para réus presos(criminais) e adolescentes apreendidos (infracionais da Infância e Juventude)?
 d) é correto determinar ao Oficial de Justiça que cumpra o mandadopreferencialmente por via remota e, em caso de resultado negativo, que o faça deforma presencial? Como deve proceder o Oficial de Justiça caso receba mandado
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com tal determinação?
 e) a forma de ciência de atos de comunicação via e-mail é possível deser realizado por Oficiais de Justiça ou é válida somente aos Cartórios, em casosespecíficos?
 f) outras questões que Vossa Excelência entenda serem pertinentesao esclarecimento em geral.
 Por se tratar de assunto de interesse de todas as categoriasenvolvidas, solicita-se a publicação da resposta, para conhecimento geral.
 Eram estas as colocações a serem feitas e aproveita a oportunidadepara colocar-se à disposição de Vossa Excelência para eventuais esclarecimentosque julgar sejam necessários.
 São Paulo, 22 de junho de 2.020.
 Magali Marinho Pereira – Presidenta em Exercício –
 (assinado digitalmente)
 Marcus Vinícius Nóbrega de Salles– Secretário de Normas de Serviço –
 (assinado digitalmente)
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA Processo n° 2020/41343
 (145/2020-J)
 Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral da Justiça
 Cuida-se de comunicação de Ordem de Serviço 01/2020 da
 Corregedoria Permanente da Comarca de Caraguatatuba, sobre
 cumprimento de mandados urgentes neste período de Regime de Trabalho
 Remoto.
 É o relatório.
 A Ordem de Serviço em questão traz algumas determinações que
 não podem subsistir.
 O item 2 fala em cumprimento eletrônico de forma genérica, para
 todo mandado, como mensagem eletrônica, ao passo que o
 Comunicado Conjunto 249/2020 abriu a exceção para as intimações às
 vítimas sobre indeferimentos de tutelas de urgência. E depois houve
 ampliação para o deferimento, conforme Comunicado CGJ 262/2020, mas
 sempre de forma pontual, e não genericamente.
 Por outro lado, o Código de Processo Civil permite tal tipo de
 comunicação para citações, mas apenas na excepcionalidade de prévio
 cadastro e, por outro lado, exclui micros e pequenas empresas:
 Art. 246. A citação será feita:
 12
  marsa
 Texto digitado
 ANEXO VII
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA Processo n° 2020/41343
 V - por meio eletrônico, conforme regulado em
 lei.
 § Io Com exceção das microempresas e das
 empresas de pequeno porte, as empresas públicas e
 privadas são obrigadas a manter cadastro nos sistemas
 de processo em autos eletrônicos, para efeito de
 recebimento de citações e intimações, as quais serão
 efetuadas preferencialmente por esse meio.
 § 2o O disposto no § Io aplica-se à União, aos
 Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às
 entidades da administração indireta.
 A Ordem de Serviço amplia as hipóteses legais para comunicação
 por mensagem eletrônicade forma genérica. Para uso de aplicativos,
 igualmente amplia o quanto liberado por esta Corregedoria Geral da
 Justiça, em alteração por ente delegado, a Corregedoria Permanente, acerca
 do que foi decidido pelo ente delegante, V. Exa. como Corregedor Geral da
 Justiça.
 Ainda, o item 4 fala em refazimento de atos sem novas custas se
 o modo não atingir sua finalidade, o que dá a entender que se atingiu, o
 oficial de justiça fez jus ao valor de diligência de mandado pago ou cota a
 margear para mandado gratuito.
 Todavia, para todo e qualquer ato de comunicação cumprido de
 forma remota, mesmo os liberados por esta Corregedoria Geral da Justiça,
 não existe deslocamento. Em decorrência, nenhum valor é devido ao oficial
 de justiça.
 13

Page 25
                        

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA Processo n° 2020/41343
 Para mandados pagos e gratuitos, vigem os arts. 1.010, cabeça, e
 1.025, cabeça, das Normas Judiciais de Serviço, com negritos meus:
 Art. 1.010. As cotas de ressarcimento de despesas
 de condução dos oficiais de justiça, adiantadas e
 ressarcidas pelos interessados, são fixadas em
 Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs.
 Art. 1.025. As despesas de condução com
 diligências gratuitas serão ressarcidas na forma do
 disposto na Lei Estadual n° 11.608/2003, observando-
 se, ainda, o seguinte:
 Nenhum valor é devido para mandados cumpridos de forma
 eletrônica e remotamente.
 O item 5 fala em reclassificação de mandados urgentes em não
 urgentes 'que não contiverem decisão judicial fundamentada'.
 Todavia, a Corregedoria Permanente de qualquer Central de
 Mandados não tem poder de reavaliar decisões judiciais. Se alguma tiver
 dado o caráter de urgência, não compete ao Corregedor Permanente da
 SADM avaliar se há ou não a devida fundamentação, como se fora
 Tribunal a reavaliar decisão judicial em recurso, respeitado entendimento
 contrário.
 Basta que a decisão judicial indique a urgência para que assim
 seja cumprido o mandado. Haver ou não a devida fundamentação é matéria
 jurisdicional que foge do âmbito exclusivamente administrativo da
 Corregedoria Permanente de qualquer SADM.
 3
 14
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PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA Processo n° 2020/41343
 O item 6 diz que os casos omissos serão decididos pelo
 Corregedor Permanente da SADM. Mas essa eventual omissão se refere à
 análise de urgência que, se houver a partir da redação da decisão judicial
 que motivou a expedição do mandado, cabe também ao Juiz do feito
 esclarecer sua decisão quanto a carregar ou não urgência, e não ao
 Corregedor Permanente da SADM.
 O item 10 proíbe o cumprimento de mandados não urgentes pelos
 oficiais de justiça. Mas o Comunicado CGJ 260/2020, item 2, estabeleceu
 que cada SADM pode ou não distribuir mandados urgentes. Se o fizer, cabe
 a cada oficial de justiça que recebe o mandado não urgente avaliar se há ou
 não condições de seu cumprimento, sem proibição. Caso a Corregedoria
 Permanente repute inadequado o cumprimento, ela tem a faculdade de não
 distribuir mandados não urgentes, conforme norma indicada:
 2. Os mandados considerados não urgentes
 poderão ser confeccionados pelas unidades e remetidos
 às SADMs (onde houver), que poderão distribuí-los ou
 aguardar o término do período de trabalho remoto,
 ficando a cargo do Corregedor Permanente e da chefia
 do setor a avaliação da possibilidade de cumprimento
 desses mandados neste período (trabalho remoto);
 A ordem proibitiva da Corregedoria Permanente em questão vai
 de encontro a essa faculdade liberada por esta Corregedoria Geral da
 Justiça aos oficiais de justiça.
 15

Page 27
                        

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA Processo n° 2020/41343
 Opino, pois, pela revogação dos itens 2, 4, 5, 6 e 10 da Ordem de
 Serviço 01/2020 da Corregedoria Permanente da SADM da Comarca
 de Caraguatatuba.
 É o parecer submetido à análise de V. Exa.
 São Paulo, 14 de abril de 2020.
 CÉSAR AUGUSTO FERNANDES
 Juiz Assessor da Corregedoria (Assinado digitalmente)
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 CONCLUSÃO
 Em 14 de abril de 2020, conclusos ao Excelentíssimo Senhor
 Desembargador RICARDO ANAFE, DD. Corregedor Geral da
 Justiça do Estado de São Paulo.
 Adoto os fundamentos do parecer retro e, de ofício, revogo
 os itens 2, 4, 5, 6 e 10 da Ordem de Serviço 01/2020 da Corregedoria
 Permanente da SADM da Comarca de Caraguatatuba. Comunique-se
 com cópia via 'e-mail' institucional.
 Arquivem-se após.
 São Paulo, 14 de abril de 2020.
 RICARDO ANAFE
 Corregedor Geral da Justiça
 (Assinado digitalmente)
 Processo n°2020/41343 -Avá(pr\
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